
EDITAL - XX ENCONTRO LOCAL DE ESTUDANTES DE SERVIÇO SOCIAL: Movimento 
Estudantil – “uma luta sem memória corre o risco de ver esvaziado o seu sentido” 

 
A COMISSÃO ORGANIZADORA do XX ELESS – Juiz de Fora, torna pública a chamada de               
trabalhos para apresentação no XX ENCONTRO LOCAL DE ESTUDANTES DE SERVIÇO           
SOCIAL. O evento será realizado entre os dias 29/10 e 01/11 de 2018, na Faculdade de                
Serviço Social – Campus Universitário, localizada na Rua José Lourenço Kelmer, S/n,            
Bairro Martelos, Juiz de Fora (MG). As inscrições para envio de trabalhos estarão abertas              
de ​19​​ de setembro à ​15​​ de outubro de 2018. 
 
1. OBJETIVOS 
1.1 Divulgar as atividades de pesquisa realizadas pelos alunos de graduação e            
Pós-Graduação em Serviço Social; 
1.2 Fomentar o aprofundamento da relação entre os estudantes da área de Serviço Social e               
os Movimentos Sociais; 
1.3 Incentivar a articulação entre a luta do Movimento estudantil do Serviço Social e a               
produção de conhecimento; 
 
2. PÚBLICO-ALVO (RATIFICADO) 
A inscrição de trabalho no XX ELESS - JF é aberta aos estudantes de graduação e                
pós-graduação em Serviço Social, ​estendendo-se à estudantes de outros cursos. 
 
3. DA SUBMISSÃO DE TRABALHOS 
3.1. Serão aceitos trabalhos no formato de ​resumo expandido​​, que deverá conter no             
mínimo 6.000 e no máximo 9.000 caracteres que devem respeitar a seguinte formatação: 
a- Devem ser digitados com utilização de editores Word, fonte Times New Roman, corpo 11,               
espaço um e meio entre as linhas do texto, corpo 09 e espaço simples para citações longas,                 
margens direita, esquerda, superior e inferior 2,5cm, corpo do texto justificado; 
b- Título tamanho 11 em negrito, em caixa alta e centralizado;  
c- Começar com a seção “Resumo” (Essa palavra deve estar alinhada à esquerda e em               
negrito) composta por 10 a 12 linhas; 
d- Conter uma seção seguinte “Palavras-chave” (Esse termo deve estar alinhado à            
esquerda e em negrito) formada por no mínimo 3 e no máximo 5 palavras; 
e – Também deverá conter as seguintes seções: INTRODUÇÂO; DESENVOLVIMENTO;          
CONCLUSÃO; REFERÊNCIAS BIBLIOGRAFICAS. 
e- A Comissão organizadora não efetuará a correção de erros ortográficos ou de             
formatação. O texto é de inteira responsabilidade do(s) autor(es). 
3.2. Cada trabalho poderá ter, no máximo, 05 (cinco) autores; 
3.3. Cada autor poderá inscrever até dois trabalhos, sendo um individual e o outro em dupla                
ou grupo; 
3.4. Após a submissão do resumo expandido, não haverá mais a possibilidade de             
alterações dos trabalhos; 
3.5. Somente serão aceitos trabalhos que obedeçam às normas de formatação estipuladas 
pelo evento; 
3.6. Os trabalhos deverão ser enviados para o seguinte endereço eletrônico:           
xxelessjf@gmail.com 

mailto:xxelessjf@gmail.com


3.7. O campo “Assunto” do e-mail deverá conter o nome do Eixo “Inscrição de Trabalho –                
Eixo X (Nome do Eixo)”. 
3.8. No corpo do e-mail de inscrição deverá constar nome completo dos autores, curso              
nome da Instituição; 
3.9. O arquivo deverá ser em formato Word, e ​NÃO deve constar o identificação do(s)               
autor(es); 
 
4. DOS EIXOS TEMÁTICOS  
Os trabalhos enviados deverão se inserir em algum dos seguintes eixos temáticos: 
Eixo 01 – Mundo do Trabalho, Sindicalismo, Lutas e Movimentos Sociais; 
Eixo 02 – Estado e Política Social; 
Eixo 03 – Questão Agrária, Ambiental e Urbana; 
Eixo 04 – A Intervenção do Assistente Social e a Intensificação das Políticas Neoliberais; 
Eixo 05 – As Relações de Opressão no Desenvolvimento do Capital; 
Eixo 06 – Fundamentos Teórico-Metodológicos do Serviço Social; 
 
5. AVALIAÇÃO DOS TRABALHOS 
5.1 Para a avaliação dos trabalhos serão observados os seguintes critérios: 
a) Pertinência do título e qualidade do resumo. 
b) Consistência teórica. 
c) Clareza, pertinência e consecução dos objetivos. 
d) Atualidade, originalidade e relevância do tema. 
5.2 Serão aceitos até 10 trabalhos por eixo temático. 
5.3 APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS 
Os trabalhos serão apresentados no dia 30 de outubro de 2018 (terça-feira) às 13:30 horas,               
na Faculdade de Serviço Social da UFJF; 
5.5 A relação dos trabalhos aceitos estará disponível na página do DIRETÓRIO 
ACADÊMICO PADRE JAIME SNOECK DA FACULDADE DE SERVIÇO SOCIAL 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA no dia 23 de outubro de 2018              
(Facebook). 
 
6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DO TRABALHO 
6.1 A apresentação do trabalho deverá ser feita oralmente, podendo ser apoiada pelo uso              
de imagens, sons, vídeos e slides. 
6.2 Cada apresentação deverá ter, no máximo 15 minutos, independentemente da           
quantidade de autores. 
6.3 Serão disponibilizados para as apresentações: computador, data show e caixa de som. 
6.4 Após as apresentações de todos os trabalhos serão reservados 30 minutos para debate. 
 
7. DISPOSIÇÕES FINAIS 
7.1 DA COMISSÃO DO EDITAL 
Daiane Marconato – Mestranda PPGSS/UFJF 
Dayane Cardoso - DAPJS/UFJF 
Juliano Zancanelo Rezende – ENESSO/CRV 
Laira Santos – DAPJS/UFJF 
Mariana Deister – Mestranda PPGSS/UFJF  



Raquel de Freitas Sena – Residente Saúde Mental/UFJF 
 

Aprovado pela Comissão Organizadora em 18 de setembro de 2018. 
Juiz de Fora, 18 de setembro de 2018. 

 






